
INDICAÇÃO Nº 
2039
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Logística e Transportes, a realização de providências urgentes para modernização da Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no trecho localizado entre ITAPETININGA e OURINHOS-SP. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Rodovia Raposo Tavares – SP 270 é uma das mais importantes rodovias do nosso Estado,

Considerando que a referida rodovia começa na cidade de São Paulo e termina no município de Presidente Epitácio, divisa com o Estado de Mato Grosso do Sul,

Considerando que o trecho existente entre Itapetininga e Ourinhos é constituído de pista simples,

Considerando que o estado de conservação desse trecho é precário e o risco de acidentes tem aumentado consideravelmente, em decorrência dos inúmeros buracos, falta de acostamento e pela falta quase total de sinalização,

Considerando que o fluxo de veículos aumentou muito nos últimos anos, principalmente o tráfego de caminhões de grande porte, fazendo com que o índice de acidentes fatais cresça a cada dia,

Considerando que a população que usufrui desse trecho e em especial da população de Angatuba, está revoltada pelas inúmeras mortes que tem ocorrido nos últimos meses,

Considerando que o simples trabalho de recapeamento da via e do acostamento não é suficiente para sanar todos os problemas relacionados à SP 270,

Considerando que a modernização dessa rodovia, com diversos trechos de duplicação, 3ª faixa e implantação de acostamento foi autorizado em 2011,

Considerando que já existem recursos garantidos pelo BID para essa obra,

Indicamos a presente propositura e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a adoção das medidas necessárias para início urgente da referida obra, que sem dúvida alguma, vai proporcionar um enorme benefício a todos aqueles que trafegam por essa importante região de nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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